
Poder L^slativo
Câmara Monicipal de São Pedro da Água Branca

Estado do Maranhão

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO - SETOR CONTÁBIL

.03^

Rubrica

Cezar Medeiros de Sousa, CONTADOR, responsável pela escrituração e demonstração contábil
de execução financeira e orçamentária da CÂMARA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DA ÁGUA
BRANCA, ESTADO DO MARANHÃO.

ERTIFICO:
V y

Que revendo a Lei Orçamentária, para a vigência no exercício do ano de 2020, verificou-se dotação
orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos encargos a serem assumidos
no processo licitatórío para a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e
suprimentos de Informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Pedro da
Água Branca- MA., sob as seguintes rubricas:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca - MA.
Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

São Pedro da Água Branca- MA, 03 de Fevereiro de 2020

de Sousa

TADOR

C/MA N® 014133/0-0

Rua São Luís,705 - Centro- CEP:65.920-000 - São Pedro da Água Branca- MA, E-mait: camaraspab@hotmail.com
CNPJ: 01.621.270/0001-82
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Poder Le^lativo
CâmaraMunicãpal de SSio Pedro da ÁguaBranca

Estado do Maranhão.
"Gabinete da Presidência

PORTARIA N.° 001/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020,

NOMEIA O SERVIDOR PARA O CARGO
COMISSIONADO DESTA CÂMARA
MUNICIPAL E DA OUTRA
PROVIDÊNCIAS.

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PE^RO DA ÁGUA
BRANCA - MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
regimentais.

RESOLVE:

Art 1° - Fica Nomeada a Sr Cezar Medeiros, de SôüSa , [escrito sob o
CRC/MA n® MA-014133/0-0 . para o.çargo.em comissão CONTADOR da Câmara
Municipal de São Pedro da Agua Branca —MA.

Art.2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3®-Revogam - se as demais disposições, em contrário. . V

DÊ CIÊNCIA PUBÜCA-SE ECUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Pedro da Agua
Branca - MA, aos 02 dias do Mês de Janeiro de 2020.

^í^wefêto^rAs reREii
PRESIDENTE DA CÂMARA
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Poder L^slatívo
Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca

Estado do Maranhão

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Rubrica
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OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e suprimentos de Informática,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca - MA.

Va qualidade de Presidente da Câmara, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

São Pedro da Água Branca- MA., 04 de fevereiro de 2020.

fsco Elia Pereira

Presidente da Câmara
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